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TEXTO /JUSTIFICACAO

Suprima-se o paragrafo unico do art. 28 da Medida Proviséria 595, de 6 de dezembro de
2012,

JUSTIFICACAO

A providéncia ali estipulada tornou-se desnecessaria diante do pleno funcionamento
dos OGMOs e portanto, em nome da pacificagéo e da harmonis das relagées
trabalhistas nos portos, perde sentido sua permanéncia,
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